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MACHADO MEYER, SENDACZ ECOPICE ADVOGADOS
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario:-2008

COMPENSACAO. REQUISITOS. COMPROVACAO.

A alegacdo da existéncia do direito creditorio, acompanhada da respectiva
documentacao fiscal e contabil da sua origem, legitima a homologacdo da
compensacao.

ERRO DE PREENCHIMENTO. DCTF. RETIFICADORA. PAGAMENTO A
MAIOR. LASTRO PROBATORIO.

Para se comprovar a existéncia de crédito decorrente de pagamento a maior,
comparativamente com o valor do débito devido a menor, é imprescindivel que
seja demonstrado na escrituracdo contabil-fiscal, baseada em documentos
habeis e iddneos, a diminuicdo do valor do débito correspondente a cada
periodo de apuracdo. A entrega de declaracgdo retificadora, por si s, ndo tem o
cond&o de comprovar a existéncia de pagamento indevido ou a maior.

Diante das provas trazidas aos autos, inequivoca liquidez e certeza do direito
creditorio pleiteado.

BUSCA DA VERDADE MATERIAL. AUTORIDADE DE 1* INSTANCIA.
DEVER DE INTIMACAO.

E dever da autoridade julgadora, em caso de ddvidas com relacio a
legitimidade do direito creditorio, intimar o contribuinte a prestar
esclarecimentos e juntar novos documentos, em observancia ao principio da
verdade material, sob pena de cerceamento do direito de defesa, supressédo de
instancia e enriquecimento ilicito do Estado. A cooperagdo processual em prol
da satisfatividade das decisdes administrativa é valor fundamental a ser
perseguido no curso do Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, dar provimento ao recurso

voluntario para homologar a compensacéo ate o limite do direito creditorio pleiteado.
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 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 
 A alegação da existência do direito creditório, acompanhada da respectiva documentação fiscal e contábil da sua origem, legitima a homologação da compensação. 
 ERRO DE PREENCHIMENTO. DCTF. RETIFICADORA. PAGAMENTO A MAIOR. LASTRO PROBATÓRIO.
 Para se comprovar a existência de crédito decorrente de pagamento a maior, comparativamente com o valor do débito devido a menor, é imprescindível que seja demonstrado na escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração. A entrega de declaração retificadora, por si só, não tem o condão de comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior. 
 Diante das provas trazidas aos autos, inequívoca liquidez e certeza do direito creditório pleiteado.
 BUSCA DA VERDADE MATERIAL. AUTORIDADE DE 1ª INSTÂNCIA. DEVER DE INTIMAÇÃO. 
 É dever da autoridade julgadora, em caso de dúvidas com relação à legitimidade do direito creditório, intimar o contribuinte a prestar esclarecimentos e juntar novos documentos, em observância ao princípio da verdade material, sob pena de cerceamento do direito de defesa, supressão de instância e enriquecimento ilícito do Estado. A cooperação processual em prol da satisfatividade das decisões administrativa é valor fundamental a ser perseguido no curso do Processo Administrativo Fiscal (PAF).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, dar provimento ao recurso voluntário para homologar a compensação até o limite do direito creditório pleiteado. 
 
 (documento assinado digitalmente)
  Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Júnior, Jeferson Teodorovicz, Bárbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
  Trata-se de declaração de compensação (PER/DCOMP) n.° 20521.19521.230409.1.3.04-0800, transmitida eletronicamente em 23 de abril de 2009, visando à compensação de débitos de CSLL, com vencimento em 30/01/2009, com créditos oriundos de pagamento a maior de CSLL, referente ao 4° trimestre de 2008.
Foi proferido despacho decisório não homologando  compensação realizada, sob o fundamento de que o crédito decorrente de pagamento a maior, informado pelo contribuinte na PER/DCOMP, no valor atualizado de R$ 71.151,12 (valor histórico de R$ 69.192,96), foi integralmente utilizado para a quitação dos seus débitos, não restando valor disponível para a compensação informada no PER/DCOMP.
O indeferimento do seu pedido de compensação se deu em razão de que o mesmo valor declarado na DCTF (R$ 2.334.500,002), correspondia ao valor efetivamente pago (R$ 2.334.500,002).
Ocorre que, revisando a sua contabilidade, a Recorrente constatou que declarou, equivocadamente, na DCTF o valor de R$ 2.334.500,002, quando, na verdade, deveria ter declarado o montante de R$ R$ 2.265.307,06.
Para regularizar essa situação, retificou a DCTF para constar o valor efetivamente devido a título de CSLL no 4º trimestre do ano calendário de 2008.
Diante da existência de recolhimento a maior no valor de R$ 69.192,96, que atualizado para o momento da transmissão da PER/DCOMP era de R$ 71.151,12, a Recorrente entregou PER/DCOMP, que originou o presente processo, compensando o seu direito creditório com débito de CSLL 1° trimestre de 2009.
Contudo, após envio da PER/DCOMP, a Recorrente verificou que os valores informados nas 2 (duas) DCTF's anteriores estavam equivocados, pois, na verdade, o valor efetivamente devido a título de CSLL para o 4° trimestre de 2008 era de R$ 2.360.273,96.
Ou seja, até o momento da entrega da última DCTF, o valor informado pela Recorrente era menor do que o valor efetivamente devido.
Ciente desse cenário, bem como do pedido de compensação efetuado anteriormente no valor de R$ 71.151,12, originado de um pagamento a maior resultante do 4° trimestre de 2008, a Recorrente optou por recolher integralmente o saldo remanescente devido, sem considerar o valor utilizado na PER/DCOMP para reduzir o montante a ser recolhido.
Dessa forma, em 30/12/2009, a Recorrente recolheu o montante de R$ 122.241,41, cujo principal era R$ 94.966,92, juros de R$ 8.281,11 e multa moratória no montante de R$ 18.993,38, em complementação ao valor devido relativo ao 4° trimestre de 2008.
Somando-se os dois DARF's recolhidos, obtém-se o montante de R$ 2.429.466,92. Considerando que o valor efetivamente devido é de R$ 2.360.273,96, subtraindo o valor recolhido do valor devido, há um pagamento a maior no montante de R$ 69.192,96, que atualizado no momento da transmissão da PER/DCOMP resultava o valor de R$ 71.151,12. E, nesses termos, apresentou manifestação de inconformidade para fins de demonstrar a legitimidade do seu direito creditório.
Em sessão de 31 de outubro de 2013, a 4ª Turma da DRJ/BSB, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do voto da relatora, Acórdão nº 03-56.686 (e-fls. 144/150), sob o fundamento de que a simples retificação da DCTF não teria o condão de comprovar o direito creditório, sendo necessária a juntada dos documentos contábeis fiscais, nos quais se baseou para retificação da DCTF. 
Cientificada da decisão (AR de 25/11/2013, e-fl. 152), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 154/167) em 23/12/2013. Em síntese, a fim de contrapor a decisão da r. DRJ, apresentou lastro probatório para fins de demonstrar a origem do direito creditório pleiteado (e-fls. 225/328). 
É o relatório.
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar. 
Inicialmente, cumpre consignar que, em linha com a decisão de piso, o crédito tributário resulta constituído não somente pelo lançamento, mas também nas hipóteses de confissão de dívida previstas pela legislação tributária, como se dá no caso de entrega da DCTF. Com efeito, o valor informado na DCTF, por decorrer de uma confissão do contribuinte, pode ser encaminhado à divida ativa da União sem que se faça necessário o lançamento de ofício. O valor confessado faz prova contra o contribuinte. Logo, se o valor declarado (confessado) em DCTF é igual ou maior que o valor pago, a conclusão imediata é que não há valor a restituir ou compensar, pois o próprio contribuinte está informando que efetuou um pagamento igual ou menor ao confessado.
Assim, é condição necessária � embora não suficiente � a que o sujeito passivo pleiteie o reconhecimento de direito creditório referente a débito confessado em DCTF a apresentação prévia de nova declaração, retificando a confissão anterior, como fez a ora Recorrente. 
Contudo, vale salientar que a desconstituição do crédito tributário formalizado pelo pagamento e confessado em DCTF não depende apenas da apresentação de DCTF Retificadora, mas igualmente da comprovação inequívoca, por meio de documentos hábeis e idôneos, de que houve pagamento indevido ou a maior.
 Ou seja, para ilidir a presunção de legitimidade do crédito tributário vinculado ao pagamento antecipado (lançamento por homologação), não se mostra suficiente que o contribuinte promova a redução do débito confessado em DCTF, fazendo-se necessário, notadamente, que demonstre, por meio da linguagem das provas - escrita contábil, fiscal e/ou outros documentos suportes - a certeza e a liquidez do direito creditório pleiteado. 
Assim sendo, diante da r. decisão da DRJ, a ora Recorrente cuidou de, para além das DCTF´s Original e Retificadoras (e-fls. 251/270, 272/291 e 293/314) e dos DARF´s (e-fls. 248/249) juntados em sede de Manifestação de Inconformidade, instruir o Recurso Voluntário com cópia do LALUR (e-fls. 227/246) e o razão analítico do período em questão (e-fls. 316/328).
Em análise das provas, verifico que, no ano de 2008, a Recorrente optou pela sistemática de apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, por meio do Lucro Real trimestral.
E, de acordo com essa sistemática de apuração, a Recorrente deveria efetuar o recolhimento trimestral do valor correspondente ao IRPJ e CSLL calculadas por meio de estimativa de acordo com a receita bruta ou, ainda, por meio de levantamento de balancetes de suspensão ou redução, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 9.430/1996. 
Assim sendo, no 4° trimestre de 2008, a Recorrente apurou Lucro Real no montante de R$ 28.980.870,62, resultando em CSLL a pagar no montante de R$ 2.360.273,96, conforme se depreende da demonstração de cálculo da Contribuição Social. Confira-se:



Como se vê, o valor efetivamente devido a título de CSLL no 4º trimestre de 2008 foi de R$ 2.360.273,98. 
Contudo, na DCTF entregue em 28/04/2008, a Recorrente de forma equivocada informou como devido o valor de R$ 2.334.500,002, valor esse que foi recolhido mediante pagamento de DARF (e-fl. 249).

Em 20/05/2009, a Recorrente transmitiu à Receita Federal a retificação da DCTF. Contudo, ao invés de constar o valor efetivamente devido no montante de R$ 2.360.273,98, constou o valor de R$ 2.265.307,06. Confira-se:

Na ótica da Recorrente, com a entrega da primeira DCTF retificadora, haveria um direito creditório no montante de R$ 69.192,96. Por isso, em 24 de abril de 2009, transmitiu PER/DCOMP para compensar o direito creditório que atualizado perfazia o montante de R$ 71.151,12.
Contudo, em 15/12/2009, a Recorrente percebeu o equívoco cometido no preenchimento das DCTF's anteriores e procedeu a segunda e última retificação da DCTF para que constasse o valor efetivamente devido a título de CSLL 4° trimestre de 2008, no montante de R$ 2.360.273,98. Veja-se:

Além disso, informou o recolhimento do DARF complementar no valor total de R$ 122.241,41 (principal de R$ 94.966,92, multa 18.993,38 e juros de R$ 8.281,11), e-fl. 248.
Somando-se os valores recolhidos a título de CSLL referente ao 4° trimestre de 2008, encontra-se o valor de 2.429.466,92. Considerando que o valor devido nesse período foi de R$ 2.360.273,96, a Recorrente faz jus à compensação do direito creditório que no caso é justamente o valor informado na PER/DCOMP de R$ 69.192,96, que atualizado para o momento da transmissão da PER/DCOMP era de R$ 71.151,12.
Não obstante os equívocos formais cometidos pela Recorrente no preenchimento das DCTF's, fato é que houve um recolhimento a maior de DCTF no 4° trimestre de 2008 no valor de 69.192,96, que atualizado para o momento da transmissão da PER/DCOMP
era de R$ 71.151,12, razão pela qual deve ser homologada a compensação efetuada pela Recorrente.
No mais, vale consignar que, da própria análise das DCTF's tanto a original quanto as retificadoras em cotejo com os DARF's juntados na Manifestação de Inconformidade, já se poderia evidenciar a existência do recolhimento efetuado a maior. E, em caso de dúvidas por parte da autoridade julgadora com relação à legitimidade do direito creditório, deveria ter intimado a Recorrente a prestar esclarecimentos e juntar novos documentos, o que não foi feito.
Por fim, em vista das razões apresentadas em cotejo com a respectiva documentação, bem como em homenagem ao princípio da verdade material, considero líquido e certo o direito creditório da ora Recorrente. 
Conclusão
Do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para homologar a compensação até o limite do direito creditório pleiteado. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
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(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto,
Efigénio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Barbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).

Relatério

1. Trata-se de declaracio de compensacdo (PER/DCOMP) n.°
20521.19521.230409.1.3.04-0800, transmitida eletronicamente em 23 de abril de 2009, visando a
compensacdo de débitos de CSLL, com vencimento em 30/01/2009, com créditos oriundos de
pagamento a maior de CSLL, referente ao 4° trimestre de 2008.

2.  Foi proferido despacho decisério ndo homologando compensacéo realizada,
sob o fundamento de que o crédito decorrente de pagamento a maior, informado pelo
contribuinte na PER/DCOMP, no valor atualizado de R$ 71.151,12 (valor histérico de R$
69.192,96), foi integralmente utilizado para a quitacdo dos seus débitos, ndo restando valor
disponivel para a compensacdo informada no PER/DCOMP.

3. O indeferimento do seu pedido de compensacao se deu em razdo de que o
mesmo valor declarado na DCTF (R$ 2.334.500,002), correspondia ao valor efetivamente pago
(R$ 2.334.500,002).

4. Ocorre que, revisando a sua contabilidade, a Recorrente constatou que
declarou, equivocadamente, na DCTF o valor de R$ 2.334.500,002, quando, na verdade, deveria
ter declarado o montante de R$ R$ 2.265.307,06.

5. Para regularizar essa situacdo, retificou a DCTF para constar o valor
efetivamente devido a titulo de CSLL no 4° trimestre do ano calendario de 2008.

6.  Diante da existéncia de recolhimento a maior no valor de R$ 69.192,96, que
atualizado para 0 momento da transmissdo da PER/DCOMP era de R$ 71.151,12, a Recorrente
entregou PER/DCOMP, que originou o presente processo, compensando o seu direito creditdrio
com débito de CSLL 1° trimestre de 20009.
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7.  Contudo, apo6s envio da PER/DCOMP, a Recorrente verificou que o0s
valores informados nas 2 (duas) DCTF's anteriores estavam equivocados, pois, na verdade, o
valor efetivamente devido a titulo de CSLL para o 4° trimestre de 2008 era de R$ 2.360.273,96.

8.  Ou seja, até 0 momento da entrega da Ultima DCTF, o valor informado pela
Recorrente era menor do que o valor efetivamente devido.

9. Ciente desse cenério, bem como do pedido de compensacdo efetuado
anteriormente no valor de R$ 71.151,12, originado de um pagamento a maior resultante do 4°
trimestre de 2008, a Recorrente optou por recolher integralmente o saldo remanescente devido,
sem considerar o valor utilizado na PER/DCOMP para reduzir o montante a ser recolhido.

10. Dessa forma, em 30/12/2009, a Recorrente recolheu o montante de R$
122.241,41, cujo principal era R$ 94.966,92, juros de R$ 8.281,11 e multa moratdria no
montante de R$ 18.993,38, em complementacdo ao valor devido relativo ao 4° trimestre de 2008.

11. Somando-se os dois DARF's recolhidos, obtém-se o montante de R$
2.429.466,92. Considerando que o valor efetivamente devido é de R$ 2.360.273,96, subtraindo o
valor recolhido do valor devido, hd um pagamento a maior no montante de R$ 69.192,96, que
atualizado no momento da transmissdo da PER/DCOMP resultava o valor de R$ 71.151,12. E,
nesses termos, apresentou manifestacdo de inconformidade para fins de demonstrar a
legitimidade do seu direito creditdrio.

12. Em sessdo de 31 de outubro de 2013, a 4% Turma da DRJ/BSB, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, nos termos do
voto da relatora, Acorddo n° 03-56.686 (e-fls. 144/150), sob o fundamento de que a simples
retificacdo da DCTF ndo teria o conddo de comprovar o direito creditdrio, sendo necessaria a
juntada dos documentos contabeis fiscais, nos quais se baseou para retificacdo da DCTF.

13. Cientificada da decisdo (AR de 25/11/2013, e-fl. 152), a Recorrente interp0s
Recurso Voluntario (e-fls. 154/167) em 23/12/2013. Em sintese, a fim de contrapor a decisdo da
r. DRJ, apresentou lastro probatorio para fins de demonstrar a origem do direito creditério
pleiteado (e-fls. 225/328).

E o relatério.

Voto

Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.

14. O Recurso Voluntario interposto é tempestivo e cumpre 0s demais
requisitos legais de admissibilidade, razéo pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.
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15. Inicialmente, cumpre consignar que, em linha com a decisdo de piso, 0
crédito tributério resulta constituido ndo somente pelo langamento, mas também nas hipdteses de
confissdo de divida previstas pela legislacéo tributaria, como se da no caso de entrega da DCTF.
Com efeito, o valor informado na DCTF, por decorrer de uma confissdo do contribuinte, pode
ser encaminhado a divida ativa da Unido sem que se faca necessario o langcamento de oficio. O
valor confessado faz prova contra o contribuinte. Logo, se o valor declarado (confessado) em
DCTF ¢ igual ou maior que o valor pago, a conclusdo imediata é que ndo ha valor a restituir ou
compensar, pois o proprio contribuinte estd informando que efetuou um pagamento igual ou
menor ao confessado.

16. Assim, é condicdo necesséria — embora ndo suficiente — a que o sujeito
passivo pleiteie o reconhecimento de direito creditorio referente a débito confessado em DCTF a
apresentacdo prévia de nova declaracdo, retificando a confissdo anterior, como fez a ora
Recorrente.

17. Contudo, vale salientar que a desconstituicdo do crédito tributario
formalizado pelo pagamento e confessado em DCTF ndo depende apenas da apresentacdo de
DCTF Retificadora, mas igualmente da comprovacdo inequivoca, por meio de documentos
habeis e iddneos, de que houve pagamento indevido ou a maior.

18.  Ou seja, para ilidir a presuncdo de legitimidade do crédito tributario
vinculado ao pagamento antecipado (lancamento por homologacéo), ndo se mostra suficiente que
o contribuinte promova a reducdo do débito confessado em DCTF, fazendo-se necessério,
notadamente, que demonstre, por meio da linguagem das provas - escrita contabil, fiscal e/ou
outros documentos suportes - a certeza e a liquidez do direito creditério pleiteado.

19. Assim sendo, diante da r. decisdo da DRJ, a ora Recorrente cuidou de, para
além das DCTF’s Original e Retificadoras (e-fls. 251/270, 272/291 e 293/314) e dos DARF’s (e-
fls. 248/249) juntados em sede de Manifestacdo de Inconformidade, instruir o Recurso
Voluntario com copia do LALUR (e-fls. 227/246) e o razdo analitico do periodo em questdo (e-
fls. 316/328).

20. Em andlise das provas, verifico que, no ano de 2008, a Recorrente optou
pela sistemética de apuracdo do Imposto de Renda Pessoa Juridica, por meio do Lucro Real
trimestral.

21. E, de acordo com essa sistematica de apuracgdo, a Recorrente deveria efetuar
o recolhimento trimestral do valor correspondente ao IRPJ e CSLL calculadas por meio de
estimativa de acordo com a receita bruta ou, ainda, por meio de levantamento de balancetes de
suspensdo ou reducdo, nos termos do artigo 1°, da Lei n°® 9.430/1996.

22. Assim sendo, no 4° trimestre de 2008, a Recorrente apurou Lucro Real no
montante de R$ 28.980.870,62, resultando em CSLL a pagar no montante de R$ 2.360.273,96,
conforme se depreende da demonstracéo de calculo da Contribuigdo Social. Confira-se:
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Folha o

DEMONSTRAGCAO DO CALCULO DA CONTRIBUICAO SOCIAL REAL

45 762.077/0001-37 - MACHADO MEYER SENDACZ E OFICE ADVOGADGOS
Reafarancia: Dezembro/2008

RESULTADO ANTES DA CONTRIBUICAO SOCIAL Ativ. em Geral
Resyltads Liguido antes da SContribulsbo Social. 28.000.684 1, @d
ADICOES

{+} Provisdes nic deduilvels para efeito da |,R, - Custos. 0.00
i+) Provis #o dedulivels pars afeite do |.R - Despesas Operacionals 0.00
(+) Custios & Despeeas Nlo dodutivels 385.122.72
(+} Pare, dos Lucros de Contratos de SConstrugle por emprsit. ou ferneciments com entidades gov, ‘0.00
{+) Lucros dispanitlizados no exterior. 0,00
{+) Rendimantos e ganhos de capital auferddos No externior. Q.00
(+) Ajustes decorrentes de métodos - Pragos de transferéncias. .00
{*) W Sew Camblaiz Passivas (MP "1 . 858-10/793 wrl. 30} .00
i+) Variagbes Camblais Ativas - Op. Lig. (MP n"1.858-10/198 art. 30). ‘.00
i{+) Rasultado nagativo da squival8ncia patrimanial .00
{+) Perdas sm operacSes raalizadas no Exterior. .00
{+) Excesss da Juros sobres o Capital Praprio 0.00
{+) Ay, Obr, @ Créd. Var.Cambiams Amart (Lei n*.9.8168/98 & 10.305/2001). 0.00
{+) Reassrva Especial - Reslizachc (Le n° 8.200/01, ar. 29). 0.00
(+) Reairagho da Ressrva de Reavaliaglia. 0.00
{+) Depreclagle o da - wrnbo.

(*) Deprea, Amor, Exaustio, Baixs de Bans - Dif Corr, Mor--IPS/BTNE. a.00
(*} Cutras Adigdes. 1.857.323.00
EXCLUSOES

-} Resultads Paaltive da Egquivaléncsis Patrimamal. @00
(=} Lucros & Divid, darly, de Invest, avallades palo euslo de agulsiglio, gue tenham side samput. oMo recsita. 0,00
-} Prow, nio Dedul plefeilo do IR, gue tenham sido baixadas no ourso do periodo-base (revarsSo dss prov. ). .00
{-) Pare, dos Lucros de Confratos ce Construgho por ampreit. ou fornecimento com entidades gowv. ¥
(=) Rendimenios o Ganhes de Capital Auferdos no Extenior, 0.00
-} VanagSes Cambials Atives (MP 1,858-10/1009), (=X
(=} Varsctes Cambials Fassivas - Op. Lig. (MP 1.850-10/1898 ant.230). .00
(=) Deprecischo Acelerada Incentivade (art. 52 da IN SRF n® 93/97)

1=} Outras Exciusdes. 1242.2197,04
BASE DE CALCULO

(=) Base de Calculo Antes da Compensagao. 28 580,.870,82
{ - ] Base de Calculo Negativa do Préaprie Periodo - Atlvidade Rural a oo
[+ ) Baze de Calcuio Negativa da CSLL de Perlodos Anteriores - Atlvidades em Geral [ Kale]
i+ ) Base de Calculo Negativa da CSLL de Periodes Antericras - Atrvidade Rural .00
(™) Bace de Calculo Final. 28 980 .870.02
=) Aliguota da Coniribuicso Social . 0.0R00
{ =) Contribuiglic Social Real Davica 2.008.278.38
(* ) Adigho de Crédio de CSLL sobre Depreclacho Utlizado Anteriormente .00

=) Total da Contribul ¢ Social Real Davida. 2.808,278.048

DEDUGOES / COMPENSACOES

{- ) CSLL Devida am meses antencres 0.00
§ = ) Crédditos sacbre Dapreciaglo ds Imobilizado (Leln ™ 11,051, art. 17} o.00
{ =) Isenghko sobra o Lusre da Expioragic Relative as Frauni 0,00
{ - ) DedugBes de SS5LL am Negdcios som Orglos Govarnamantais 0,00
4 - ) Bérus de Adimpléncie Fiacel o,.00
(-1 CSLL Retida p/Srglica. Aut, @ Fund. Fed. (art. 84 Lel n® 9.4 30/98) 0,00
Folha ; 10

DEMONSTRACGCAO DO CALCULO DA CONTRIBUICAO SOCIAL REAL

45.762.077/0001-37 - MACHADO MEYER SENDACZ E OFICE ADVOGADOS
Rafarancia: Dezembro/2008

DERPUGCOES | COMPENSACOES - Continuacao

{-) CELL Retida ne Forls p/Demals Ent. Adm. Pub. Fad. (Lein® 10.833/03, an. Bl ©.00
{ =) CSLL Retida ne Fonte p/Fess, Jur, Ow. Priv. (L8l A% 10 833703, are. 30 a 32} Z48.004.38
{ - 3 CBLL Ratida p/Orghos. Aut. e« Fund. dos Esl. O.F. @ Municipio, art, 33 g$
{-) Compansagia de CELL de Periodos Anterncres .
{+ ) Qulras Dedugoss / Componsag Son 2,00
246 004 38

(=) TOTAL OAS DERUGOES /| COMPENSACOES

(MICONTRIBUICAD SOCIAL REAL A PAGAR. . . 2,300 273,98

o8
) Led 1057 3/2002 arte. 37 a 38, Lel B.OSV/2002 At 4% Lal 9.716/1005 arts. B w 14. Lal B S32/1997 arts. 11 ¢ 60, Lel B 31819
::;.n::,"l‘_:‘:z“:gg:ﬂ: 17 e 20, Lai 8.981/1950 art. 57, Lei 5.003/1950 art. 3°, L of 7. 688/ 1988 arts 1%, 2% o 3° IN 390/2004 arts. 39, 4°, 15,17, 22. 23,

23. Como se V€, o valor efetivamente devido a titulo de CSLL no 4° trimestre de
2008 foi de R$ 2.360.273,98.

24. Contudo, na DCTF entregue em 28/04/2008, a Recorrente de forma
equivocada informou como devido o valor de R$ 2.334.500,002, valor esse que foi recolhido
mediante pagamento de DARF (e-fl. 249).
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DECLARAGAC DE DERITOS E CREDITOS

TRIBUTARIOS FEDERALS

INFORMAGAD FROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

CHPT: 45,762.077/0001-37

Cazaembro/2008

Débito Rpurado e Crédites Vinculados - RS

GAUVFD DO TRIBUTO : C5LL - CONTRIBUIGAD SOCIAL 5/ LUCRD LIQUIDO
CADIGO RECEITA ; BOlZ-01
PERIODICIDADE: Trimestral PERLODD DE APURAGAO: 4° Trimestze

DEBITS APURADD
CREDITOS VINCULADOS
= PAGRMENTO
= COMPENSACAO DE FAGAMENTO INDEVIDO OU A HAIOR
= QUTRAS COMPERSAGEES
- PRACELAMENTD
- SUSPENSAO
SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS:
SALDO A PAGAR DO DEBITO:

2.334.500,02

2.334.500,02
0,00
o.00
0,00
o.00
2.334. 500,02
0,00

Walor do Débito - R§

Total: 2.334.500,02

Total da Centribuicdoc Sccial Liguida a pagar no pericdo, antes de efetuadas as compensagles: 2.334.500.02

O Saldo deste débito serd dividido em duss ou trés quotas: Nio

Pagamente com DARF - R¥

Total: 2.334.500,02

Relacdo de DARF vinculado ao Débito,

PA: 31/12/2008 CPF/CHPI: 45.762.077/0001-37 codigo da Receita: 6012
Data do Vencimento aofoLs2o009 K da Referdncia:

Waler do Principal: 2.334.500,02

D Waler da Multa: 0,00

0,00

Valer dos Jures:
Waler Total do DARF:
Waler Pago do Débite:

25. Em 20/05/2009, a Recorrente transmitiu a Receita Federal a retificacdo da
DCTF. Contudo, ao invés de constar o valor efetivamente devido no montante de R$

2.360.273,98, constou o valor de R$ 2.265.307,06. Confira-se:
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2,334, 500,02
2.334.500,02
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DECLARACRO DE DERITOS E CREDITOS
TRIBUTARIOS FEDERALS

INFORMAGAQ PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

CHPJ: 45.762.077/0001-37

Dezemioee/ 2008

Céblite Rpurade e Créditos Vinculados - RS

GAUFD DO TRIBUTD 1 GSLL - CONTRIBUIGAD SOCIAL &/ LUCRD LIQUIDD
CODIGO RECEITA T BOLZ=D1
PERIODICIOADE: Trimastral BERIODO DE APURAGAC: 4° Trimestoe

DEBITO APURADO
CREDITOS VINCULASOS
-~ PAGRMENTO
- COMPENSAGAG DE PASRMENTD INDEVIDO oU A MAIOR
- QUTAAS COMPENSAGOES
= PARCELAMENTO
- SUSPENSAD
SCMA DOS CREDITDS VINCULADOS:
SALDO A FAGAR DO DEBITO:

2.265.307.06

2.265.207,06
0,00
0,00
0,00
0,00
2.265.307,08
a,00

Valer do Daébito - R§

Total: 2.265.307,08

Total da Coptribuiclo Social Liquida & pager ne periods, entes de efetuadss as compensacles: 2,263,.307,06

© Saldo deste débito serd dividido em duas ou trés guotas: Nao

Pagamento com DARF - RS

Total: 2.265.307,06

Relagao de DARF vingulade ag Débito.
BA: 11/12/2008 CPE/CNFI: 45, 762,077/0001-37

pata do Vencimento 30/01/2009 N® da

Valor do Principal:
Valoe da M H

= valor des Jures:
Valor Total do DARF:
Valor Pago do Deébito:

Codigo da Receita: 6012
Referéneia:

2,334.500,02

g.00

0,00

2,334,500, 02

2.265.397,06
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26. Na otica da Recorrente, com a entrega da primeira DCTF retificadora,
haveria um direito creditério no montante de R$ 69.192,96. Por isso, em 24 de abril de 20009,
transmitiu PER/DCOMP para compensar o direito creditorio que atualizado perfazia o0 montante
de R$ 71.151,12.

27. Contudo, em 15/12/2009, a Recorrente percebeu o equivoco cometido no
preenchimento das DCTF's anteriores e procedeu a segunda e ultima retificacdo da DCTF para
que constasse o valor efetivamente devido a titulo de CSLL 4° trimestre de 2008, no montante de
R$ 2.360.273,98. Veja-se:
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MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAC DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS

INFORMAGAD PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

CHNEJ: 45.762.077/0001-37 Dezembro/2008

Débito Apurado e Créditos Vinculados - R$

GRUBS DO TRIBUTO : CSLL - CONTRIBUIGAO SOCIAL S/ LUCRO LIQUIDOD
CODIGO RECEITA : 6012-01
PERIODICIDADE: Trimestral PERfODO DE APURACEO: 4° Trimestre X
DEBITC APURADO L 2.3‘6&2?3,53
CREDITOS VINCULADOS 1
- PRAGAMENTO 360,273, 98
- COMPENSACAOQ DE PAGRMENTO INDEVIDC OU A MAIOR 0,00
-~ OUTRAS COMPENSAGOES 0,00
— PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAQ 0,00
SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS: 2.360.273,98
SALDO A PAGAR DO DEBITO: O, 00
O‘Ja;or do Débito - R$ Total: 2.360.273,98
Total da Ceontribuigde Sccial Liquida a pagar no periode, antes de efetuadas as compensagdes:
2,360,273, 98
0 Saldo deste débire serd dividido em duas ou trés guotas: Nio
Pagamento com DARF - RS Total: 2.360.273,98
Relagdo de DARF vinculado ao Débito.
BA: 31/12/2008 CPF/CNPJ: 45.762.077/0001-37 Cédigo da Receita: 6012
Data do Vencimento 30/0L/20009 N° da Referdncia:
Valor do Principal: 94.966,92
Valor da Multa: 18.9%3,38
Valor dos Jureos: 8.281,11
Valor Total do DARF: 122.241,41
ﬁ‘u'al.or Pago do Débito: 94,966, 92

28. Além disso, informou o recolhimento do DARF complementar no valor
total de R$ 122.241,41 (principal de R$ 94.966,92, multa 18.993,38 e juros de R$ 8.281,11), e-fl.
248.

29. Somando-se os valores recolhidos a titulo de CSLL referente ao 4° trimestre
de 2008, encontra-se o valor de 2.429.466,92. Considerando que o valor devido nesse periodo foi
de R$ 2.360.273,96, a Recorrente faz jus a compensacdo do direito creditério que no caso é
justamente o valor informado na PER/DCOMP de R$ 69.192,96, que atualizado para 0 momento
da transmissdo da PER/DCOMP era de R$ 71.151,12.
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30. N&o obstante os equivocos formais cometidos pela Recorrente no
preenchimento das DCTF's, fato é que houve um recolhimento a maior de DCTF no 4° trimestre
de 2008 no valor de 69.192,96, que atualizado para 0 momento da transmissdo da PER/DCOMP
era de R$ 71.151,12, razdo pela qual deve ser homologada a compensacdo efetuada pela
Recorrente.

31.  No mais, vale consignar que, da propria analise das DCTF's tanto a original
quanto as retificadoras em cotejo com os DARF's juntados na Manifestacdo de Inconformidade,
ja se poderia evidenciar a existéncia do recolhimento efetuado a maior. E, em caso de duvidas
por parte da autoridade julgadora com relacdo a legitimidade do direito creditdrio, deveria ter
intimado a Recorrente a prestar esclarecimentos e juntar novos documentos, o que néo foi feito.

32. Por fim, em vista das razbGes apresentadas em cotejo com a respectiva
documentacdo, bem como em homenagem ao principio da verdade material, considero liquido
e certo o direito creditorio da ora Recorrente.

Concluséao

33. Do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO interposto e,
no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para homologar a compensacao até o limite do direito
creditério pleiteado.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa



